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§ 2º a Secretaria de Estado da fazenda poderá, mediante protocolo, 
estabelecer que a autorização de uso do cT-e oS na condição de contingência 
prevista no inciso ii do caput do art. 225-aK deste regulamento será 
concedida pela mesma mediante a utilização da infraestrutura tecnológica 
de outra unidade federada.
§ 3º Nas situações constantes dos §§ 1º e 2º deste artigo, a administração 
tributária que autorizar o uso da cT-e oS deverá observar as disposições 
previstas no ajuste SiNiEf 36/19 estabelecidas para a administração 
tributária da unidade federada do contribuinte emitente.
art. 225-af. do resultado da análise referida no art. 225-ZE deste 
Regulamento, o emitente será cientificado:
i - da rejeição do arquivo do cT-e oS, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;
c) emitente não credenciado para emissão do cT-e oS;
d) duplicidade de número do cT-e oS;
e) falha na leitura do número do cT-e oS;
f) erro no número do cNPJ, do cPf ou da iE;
g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do cT-e oS;
ii - da denegação da autorização de Uso do cT-e oS, em virtude de 
irregularidade fiscal do emitente do CT-e OS;
iii - da concessão da autorização de Uso do cT-e oS.
§ 1º após a concessão da autorização de Uso do cT-e oS, o arquivo do 
cT-e oS não poderá ser alterado.
§ 2º A cientificação de que trata o caput deste artigo será efetuada 
mediante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado 
pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, 
o número do cT-e oS, a data e a hora do recebimento da solicitação pela 
Secretaria de Estado da fazenda e o número do protocolo, podendo ser 
autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
Secretaria de Estado da Fazenda ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento.
§ 3º Não sendo concedida a autorização de Uso, o protocolo de que trata o 
§ 2º deste artigo conterá informações que justifiquem o motivo, de forma 
clara e precisa.
§ 4º rejeitado o arquivo digital, o mesmo não será arquivado na Secretaria 
de Estado da fazenda para consulta, sendo permitida, ao interessado, nova 
transmissão do arquivo do cT-e oS nas hipóteses das alíneas “a”, “b”, “e” 
ou “f” do inciso i do caput deste artigo.
§ 5º denegada a autorização de Uso do cT-e oS, o arquivo digital 
transmitido ficará arquivado na Secretaria de Estado da Fazenda para 
consulta, identificado como “Denegada a Autorização de Uso”.
§ 6º No caso do § 5º deste artigo, não será possível sanar a irregularidade e 
solicitar nova autorização de Uso do cT-e oS que contenha a mesma numeração.
§ 7º a concessão da autorização de Uso do cT-e oS:
I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC-CT-e e 
não implica a convalidação das informações tributárias contidas no cT-e oS;
II - identifica de forma única um CT-e OS através do conjunto de informações 
formado por cNPJ do emitente, número, série e ambiente de autorização.
§ 8º o emitente do cT-e oS deverá encaminhar ou disponibilizar o arquivo 
eletrônico do cT-e oS e seu respectivo protocolo de autorização ao tomador 
do serviço, observado leiaute e padrões técnicos definidos no MOC-CT-e.
§ 9º Para os efeitos do inciso ii do caput deste artigo, considera-
se irregular a situação do contribuinte que, nos termos da respectiva 
legislação estadual, estiver impedido de praticar operações ou prestações 
na condição de contribuinte do icMS.
art. 225-aG. concedida a autorização de Uso do cT-e oS, o documento 
será disponibilizado para a:
i - Secretaria Especial da receita federal do Brasil - rfB;
ii - unidade federada:
a) de início da prestação do serviço de transporte;
b) de término da prestação do serviço de transporte;
c) do tomador do serviço;
iii - Sefaz Virtual do rio Grande do Sul - SVrS.
§ 1º a Secretaria de Estado da fazenda quando tiver autorizado o cT-e 
oS, a rfB ou a SVrS também poderão transmitir ou fornecer informações 
parciais do cT-e oS para:
i - administrações tributárias estaduais e municipais, mediante convênio 
de cooperação;
ii - outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e autarquias, 
que necessitem de informações do cT-e oS para desempenho de suas 
atividades, mediante convênio de cooperação.
§ 2º Na hipótese de a transmissão prevista no caput deste artigo realizar-
se por intermédio de webservice, a rfB ou a SVrS será responsável pelos 
procedimentos de que tratam os incisos do caput deste artigo ou pela 
disponibilização do acesso ao cT-e oS para as administrações tributárias 
que adotarem essa tecnologia.
§ 3º a monetização de serviços disponibilizados a partir das informações 
extraídas do cT-e oS só poderá ocorrer mediante convênio de cooperação 
com as administrações tributárias das unidades federadas envolvidas na 
operação, ressalvada a autonomia da administração tributária deste Estado 
de fazê-lo em relação às suas operações internas.
art. 225-aH. o arquivo digital do cT-e oS só poderá ser utilizado como 
documento fiscal, após ter seu uso autorizado por meio de Autorização de 
Uso do cT-e oS, nos termos do inciso iii do caput do art. 225-af deste 
regulamento.
§ 1º Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal 
inidôneo o cT-e oS que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, 
simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não-pagamento 
do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.
§ 2º Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º deste artigo 
atingem também o respectivo dacTE oS, impresso nos termos desta 
seção, que também será considerado documento fiscal inidôneo.

art. 225-ai. fica instituído o documento auxiliar do cT-e outros Serviços - 
dacTE oS - conforme leiaute estabelecido no Moc-cT-e, para acompanhar 
o veículo durante a prestação do serviço de transporte na situação prevista 
no inciso i do caput do art. 225-Z deste regulamento ou para facilitar a 
consulta do cT-e oS, prevista no art. 225-aP deste regulamento.
§ 1º o dacTE oS:
i - deverá ter formato mínimo a5 (210 x 148 mm) e máximo ofício 2 (230 
x 330 mm), impresso em papel, exceto papel jornal, e possuir títulos e 
informações dos campos grafados de modo que seus dizeres e indicações 
estejam legíveis;
ii - conterá código de barras, conforme padrão estabelecido no Moc-cT-e;
III - poderá conter outros elementos gráficos, desde que não prejudiquem 
a leitura do seu conteúdo ou do código de barras por leitor óptico;
iV - será utilizado para acompanhar a prestação do serviço durante o 
transporte somente após a concessão da autorização de Uso do cT-e oS, 
de que trata o inciso iii do caput do art. 225-af deste regulamento, ou na 
hipótese prevista no art. 225-aK deste regulamento.
§ 2º Quando o tomador do serviço de transporte não for credenciado para 
emitir documentos fiscais eletrônicos, a escrituração do CT-e OS poderá ser 
efetuada com base nas informações contidas no dacTE oS, observado o 
disposto no art. 225-aJ deste  regulamento.
§ 3º Quando a legislação tributária previr a utilização de vias adicionais para 
os documentos previstos nos incisos do art. 225-Z, o contribuinte que utilizar 
o cT-e oS deverá imprimir o dacTE oS com o número de cópias necessárias 
para cumprir a respectiva norma, sendo todas consideradas originais.
§ 4º as alterações de leiaute do dacTE oS permitidas são as previstas no 
Moc-cT-e.
§ 5º Quando da impressão em formato inferior ao tamanho do papel, o 
dacTE oS deverá ser delimitado por uma borda.
§ 6º É permitida a impressão, fora do dacTE oS, de informações 
complementares de interesse do emitente e não existentes em seu leiaute.
art. 225-aJ. o transportador e o tomador do serviço de transporte deverão 
manter em arquivo digital os cT-e oS pelo prazo estabelecido no art. 125 
deste Regulamento para a guarda dos documentos fiscais, devendo ser 
apresentados à Secretaria de Estado da fazenda, quando solicitado.
§ 1º o tomador do serviço deverá, antes do aproveitamento de eventual 
crédito do imposto, verificar a validade e autenticidade do CT-e OS e a 
existência de autorização de Uso do cT-e oS, conforme disposto no art. 
225-aP deste regulamento.
§ 2º Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de 
documentos fiscais eletrônicos poderá, alternativamente ao disposto no caput 
deste artigo, manter em arquivo o dacTE oS relativo ao cT-e oS da prestação.
art. 225-aK. Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível 
transmitir o cT-e oS para a Secretaria de Estado da fazenda, ou obter 
resposta à solicitação de autorização de Uso do cT-e oS, o contribuinte 
deverá gerar novo arquivo, conforme definido no MOC-CT-e, informando 
que o respectivo cT-e oS foi emitido em contingência e adotar uma das 
seguintes medidas:
i - imprimir o dacTE em formulário de Segurança - documento auxiliar - 
fSda, observado o disposto em convênio;
ii - transmitir o cT-e oS para o Sistema de Sefaz Virtual de contingência 
- SVc,nos termos dos arts. 225-ad, 225-aE e 225-af deste regulamento.
§ 1º Na hipótese do inciso i do caput deste artigo, o fS-da deverá ser 
utilizado para impressão de no mínimo duas vias do dacTE oS, constando 
no corpo a expressão “dacTE oS em contingência - impresso em 
decorrência de problemas técnicos”, tendo a seguinte destinação:
i - acompanhar o veículo durante a prestação do serviço;
ii - ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido no art. 
125 deste Regulamento para a guarda dos documentos fiscais;
iii - ser mantida em arquivo pelo tomador pelo prazo estabelecido no art. 
125 deste Regulamento para a guarda de documentos fiscais.
§ 2º Nas hipóteses dos incisos I, II e III do caput deste artigo, fica 
dispensada a impressão da 3ª via caso o tomador do serviço seja o 
destinatário, devendo o tomador manter a via que acompanhou o trânsito.
§ 3º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, fica dispensado o uso do 
fSda para a impressão de vias adicionais do dacTE oS.
§ 4º Na hipótese do inciso i do caput deste artigo, imediatamente após a 
cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou recepção 
do retorno da autorização do CT-e OS, e até o prazo limite definido no MOC-
cT-e, contado a partir da emissão do cT-e oS de que trata o § 11 deste 
artigo, o emitente deverá transmitir os cT-e oS gerados em contingência.
§ 5º Se o cT-e oS transmitido nos termos do § 4º deste artigo vier a ser 
rejeitado, o contribuinte deverá:
i - gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série, sanando 
a irregularidade desde que não se altere:
a) as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de 
cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação;
b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente ou 
tomador;
c) a data de emissão ou de saída;
ii - solicitar autorização de Uso do cT-e oS;
iii - imprimir o dacTE oS correspondente ao cT-e oS autorizado, no 
mesmo tipo de papel utilizado para imprimir o dacTE oS original, caso a 
geração saneadora da irregularidade do cT-e oS tenha promovido alguma 
alteração no dacTE oS;
iV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do cT-e oS autorizado 
bem como do novo dacTE oS impresso nos termos do inciso iii deste 
parágrafo, caso a geração saneadora da irregularidade do cT-e oS tenha 
promovido alguma alteração no dacTE oS.
§ 6º o tomador deverá manter em arquivo, pelo prazo decadencial 
estabelecido neste regulamento, junto à via mencionada no inciso iii do § 


